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4..1 A Lrtilização dos recursos repassados para os serviços Í-icanr corrdicionados a padronização das

despesas orçantentárias. conforrne Decreto 13.460 de l7 de julho de 2017 e Manual de Repasses dcr

J'erceiro Setor da Pref-eitura Municipal de Bauru.
4.5 Os recursos financeiros delerão ser aplicados na execuçào do objeto aprovado etn conforniidade

corn as nonlas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA QUTI{TA _ DA EXECUÇÃO
5.1 O Termo deverá ser executado fielr-nente pelas partes, de acordo com as cláusr-rlas pactuadas, a

legislação per-tinente, respondendo cada um dos parlícipes pelas consequências de sua inexecução
ttrlal orr parcial.

5.2 A firnção gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SME. dentro do prazo

regulamentar de execução/prestação de contas do -l-ermo. ficando assegurado a seus asentes
qualificados o poder discricionário de reorientar ações e de acatar. ou Irão. justificativas cont
relaçào às disfunções porventura havidas na execução.

CLÁUSULA SEXTA _ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 A OSC cumprirá além das norrnas do TribLrnal de Contas do Estado de São Par-rlo. as seguintes

condições:
6.2 Prestação de contas ate o dia l0 (dez) do mês subsequente ao lencirnento do quadrinrestre. à

Secretaria Municipal da Educação Depaftamento de Educação lnfantil - Divisào de

Acompanhamento de Entidades Conveniadas e Escolas Particulares - Orgão Gestor. atendendo o

arÍ.\67. inciso XIV das Instruções 0212016 do Tribunal de Contas do E,stado - TCE. acompanhada
dos dernonstrativos das receitas e despesas computadas por fonte de recurso e por categoria ou
finalidades dos gastos no período. aplicadas no objeto da parceria.

6.3 As notas e dernais documentos de despesas (boletos. guias e outros) deverão indicar no corpo dos

documentos Í-iscais originais, notadamente rrota fiscal eletrônica, o núrnero da lei autorizadora do

repasse. número do Terrno de Colaboração. a identificação do serviço. a identificação da OSC e dcr

órgão público do rnunicípio que faz o repasse. No caso de despesas com cornbustível. deverão

indicar também o nÍrmero da placa. ano e modelo do carro oficial da OSC. acompanhaclo da cópia
do documento de propriedade do veículo.

6.1 O não cumprimento da OSC de qualquer obrigação estabelecida neste tenno ensejará na

interrupção dos pagamentos e devolução dos valores.

CLÁUSULA SBTIMA _ DA VIGÊNCIA
1.1 O presente Termo de Colaboração terá vigência de l2(doze) meses, 0110112020 a 3111212020.

tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria. passível de prorrogação. desde
que o período total de vigência não exceda cinco anos. conforme art. 2.1 do Decreto Federal no

8.126il6.

CLÁUSULA OITAVA _ DA ALTERAÇÃO E DA DENUNCIA
8.1 O presente Tenno poderá ser aditado. exceto em sell objeto e prazo. rnediante alteração. e

denunciado. por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 30 (trinta) dias. sendo que,

se a denúncia Íbr por parle da OSC, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de

contas da aplicação dos recursos recebidos até o rnornerrto.

8.2 Fica lacultado à OSC que utilizar recursos na modalidade fixadas no item 4.1 denunciar o Termo ou
não prorrogá-lo. desde que indenize o Município proporcionalmente ao prazo restante para aquele

estipulado como prazo máximo de sua vigência. conforme fixado no Decreto Federal n'8.12612016,
aft. 2l .

8.3 Quando a denÍrncia ou recusa de prorro-9ação forern razào de interesse público devidarnente
justificado. de iniciativa do Município. a OSC fica dispensa da indenização de que trata o item
anterior.
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